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PORTARIA 246/2019.

APLICA  PENALIDADE  DE
ADVERTÊNCIA  A  SERVIDORA
MUNICIPAL

DANIEL GORSKI, Prefeito de Salvador das Missões (RS), no uso

de suas atribuições legais, atendendo à decisão proferida nos autos do

Processo  Administrativo  Disciplinar  instaurado  pela  Portaria  nº

218/2019,  APLICA a penalidade de ADVERTÊNCIA à servidora  IRANI

DALVANIR  BAUDONETE,  servente,  matrícula  597, determinando  o

registro da penalidade nos respectivos assentamentos funcionais para

todos os fins legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salvador das Missões (RS), 16

de dezembro de 2019.

DANIEL GORSKI,
Prefeito.

Registre-se e publique-se.

GUSTAVO NEDEL,
Secretário da Administração, 
Fazenda e Planejamento.
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